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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

· _ 35'8' 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇAO Nº , DE 2018 

(Da Comissão de Finanças e Tributação) 

Requer informações ao Sr. Ministro do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
acerca das operações realizadas pelo BNDES 
com países estrangeiros ou com empresas 
brasileiras para realização de obras em países 
estrangeiros. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, e 

na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações ao Sr. Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão, no sentido de esclarecer esta Casa quanto às operações realizadas pelo 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) com países 

estrangeiros ou com empresas brasileiras para realização de obras naqueles 

países. 

Como foi fartamente divulgç1do, inclusive tendo sido objeto de 

discussões no âmbito de Comissões Parlamentares de Inquérito, o BNDES realizou ,, 
operações que tinham como objeto o financiamento de obras em países 

estrangeiros, tais como um porto em Cuba, uma hidrelétrica em Angola, e obras 

também na Venezuela, Argentina e República Dominicana. 

Acreditamos que esta Casa deve se manter atualizada sobre o 

desenrola~ dessas operações de crédito, razão pela qual requeremos que nos seja 
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1 



fornecida uma lista das operações realizadas por país (não limitados aos aqui 

mencionados), onde conste: 

a) data; 

b) montante liberado; 

c) prazo; 

d) objeto do financiamento (obra); 

e) financiado (se empresa ou se governo); 

f) saldo devedor; 

g) eventual montante em atraso (e providências de 

cobrança nesse caso). 

Destacamos que as operações objeto deste requerimento de 

informações são aquelas relativas à construção de obras e que, de alguma forma, 

envolvam governos estrangeiros, não sendo do nosso interesse aquelas voltadas 

simplesmente ao financiamento à exportação de produtos ou serviços para 

particulares. 

De posse das informações acima, havendo necessidade, serão 

tomadas as medidas legislativas cabíveis. 

2 1 MAIO 2018 
Sala das Sessões, em de de 2018. 

~o Ri,:;OklNG 
Presidente 
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Termo de Designação 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 
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22/05/2018 
12:49 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Fábio Ramalho, Primeiro Vice­
Presidente. 

RIC 3.568/2018 - da Comissão de Finanças e Tributação - que "Requer informações ao Sr. 
Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, acerca das operações realizadas 
pelo BNDES com países estrangeiros ou com empresas brasileiras para realização de 
obras em países estrangeiros. " 
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GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3568/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

Requer informações ao Sr. Ministro do 
Planejamento, · Desenvolvimento e Gestão, acerca 
das operações realizadas pelo BNDES com países 
estrangeiros ou com empresas brasileiras para 
realização de obras em países estrangeiros. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2º, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2º do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o par~cer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 8 de junho de 2018. 

'º~ Primeiro-Vice-Presidente 



Câmara dos Deputados 

RIC 3.568/2018 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Comissão de Finanças e Tributação 

21/05/2018 

Requer informações ao Sr. Ministro do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, acerca das operações realizadas 
pelo BNDES com países estrangeiros ou com empresas 
brasileiras para realização de obras em países estrangeiros. 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo .Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 20/06/2018 

~' 

'nf I . . 
RO~~MAIA 

Presidente da Câyara dos Deputados 
iiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!! 

iiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiii -



Ofício 1 ªSec/RI/E/nº j_ ,:2 q J., /18 Brasília, .:25 de junho de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor · . _____ __..._, 
ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR ~"~"'·~~BTNESTk .oATA .. ~\ 
Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão \ ~.RE ~SENTE oocuMENTAÇ.AO. 

. o··"'-\_ 1 .2,-0 !Le 
i\ M ~ ~ / 0 ç; -·•····'--·--··-···--··t 

Assunto: Requerimento de Informação . .E -------------·-:· ... · .. , h::;,:,:i\v-s\LÍ 
' '•, nYc,~ '~ÜÍ ó·Y,ti:l, 1~,o t:; " { ,~ds_\ 
\~------:1 
\ Ponto:-=-- - · -- . 

Senhor Ministro, 

Nos termos do art. 50,· § 2°, da Constituiçãp Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) segUinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Requerimento de Informa ão nº 3586/2018 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda qu . os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, co indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

Atenciosamente, " 

- NOTA: os Requerim n 
respondidos separada ente. 
/LMR 

ação, quando de autorias difer; ntes, devem ser 



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 72 andar 
Brasília - DF - CEP: 70040-906 

Telefone: (61) 2020-4100 - ministro@planejamento.gov.br 

Ofício n2 g,6' /2018/MP 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
70160-900 - Brasília-DF 

Brasília, Q.,3 de ~ 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3568, de 2018. 

Senhor Deputado, 

de 2018. 

1. Refiro-me ao Ofício 1 ªSec/RI/E/n2 2292/18, de 25 de junho de 2018, dessa 
Primeira-Secretaria, que encaminhou o Requerimento de Informação n2 3568/2018, de autoria 
da Comissão de Finanças e Tributação. · 

2. As informações pertinentes estão consubstanciadas no Ofício nº 135/2018 -
BNDES GP, de 04 de julho de 2018, acompanhado da Nota AEX nº 2018/0082, de 29 de junho 
de 2018, de autoria do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

Atenciosamente, 



a,sNDES Classificação: Documento Ostensivo 

Unidades gestoras: AEX e GP 

Ofício 135/2018 - BNDES GP 

Ao Senhor 
WAGNER PRIMO FIGUEIREDO NETO 
Chefe da Assessoria Parlamentar 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2018. 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 72 Andar 
70040-906 Brasfüa - DF 

Assunto: Requerimento de Informação n2 3568/2018 

Senhor Chefe da Assessoria Parlamentar, 

1. Em resposta à solicitação de análise e manifestação acerca do Requerimento 

de Informação n2 3568/2018, apresentado pela Comissão de Finanças e Tributação da 

Câmara dos Deputados, encaminho a Nota AEX n2 2018/0082, de 29/06/2018, elaborada 

pela Área de Comércio Exterior - AEX do BNDES, e seus anexos. 

2. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

SGE Nº 10000120352 

FATIMA REGINA FRANÇA FARAH 
Chefe do Gabinete da Presidência 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 
Gabinete da Presidência 

Avenida República do Chile, 100 ~ Centro - 20031-917 - Rio de Janeiro. RJ 



~BNDES 
Classificação: Documento ostensivo 

Restrição de acesso: Não há 

Unidade gestora: AEX 
' 

Nota AEX n!! 2018/0082 Rio de Janeiro, 29 de junho de 2018 

Assunto: Manifestação técnica acerca do Requerimento de Informação n2 3568/2018, 

apresentado em 21/05/2018 na Comissão de Finanças e Tributação, de autoria do Dep. Renato 

Molling. 

Trata-se de Requerimento de Informação por meio do qual são solicitadas informações 

ao Sr. Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão acerca das operações realizadas 

pelo BNDES com países estrangeiros ou com empresas brasileiras para realização de obras em 

países estrangeiros, contendo as seguintes informações: a) data; b) montante liberado; c) prazo; 

d) objeto do financiamento; e) financiado; f) saldo devedor e g) eventual montante em atraso (e 

providências de cobrança nesse caso). 

Em primeiro lugar, cumpre informar que, por intermédio de suas linhas de apoio à 

comercialização no exterior de bens e serviços, o BNDES não financia projetos em outros 

países, mas a exportação de bens e serviços produzidos no Brasil, tendo por objetivo o 

aumento da competitividade das empresas brasileiras, a geração de emprego e renda no País e 

a entrada de divisas (contribuindo para a melhoria, dentre outros indicadores, da balança 

comercial). 

Em quaisquer das modalidades 1 de apoio à exportação realizadas no âmbito do Produto 

BNDES Exim Pós-embarque, não há remessa de recursos para o exterior. O importador, ao 

receber os bens e serviços exportados pela empresa brasileira, em vez de efetuar o pagamento 

à vista, direto ao exportador, reconhece a dívida correspondente aos bens e serviços 

exportados e autoriza o BN DES a desembolsar os recursos para o exportador em seu nome, 

em Reais e no Brasil, com base nas exportações efetivamente realizadas e comprovadas. Ao 

desembolsar os recursos ao exportador, o BNDES se torna credor do importador/devedor, que 

efetuará a amortização da dívida conforme disciplinado no respectivo contrato de 

financiamento e/ou nos títulos ou cartas de crédito. 

' Buyer'.s credit(financiamento direto ao importador) e supplier's credit(refinanciamento ao exportador). 

1 



á1BNDES 
Classificação: Documento ostensivo 

Restrição de acesso: Não há 

Unidade gestora: AEX 

No caso das operações Pós-embarque buyer's credit, a contratação do financiamento 

se dá diretamente com o devedor da operação, que vem a ser a empresa ou ente público 

estrangeiro, com a interveniência do exportador brasileiro. As operações e condições 

financeiras são analisadas caso a caso, podendo atender estruturas específicas de garantia e 

desembolso. Nas operações de Pós-embarque supplier~s credit, o BNDES refinancia o 

exportador mediante o desconto de títulos e cartas de crédito. Nessa modalidade, em geral, 

não há a celebração de um contrato de financiamento, apenas o endosso ao BNDES dos títulos 

representativos das parcelas de principal e de juros do financiamento concedido pelo 

exportador ao importador/devedor, que, após a liberação de recursos pelo BNDES ao 

exportador - sempre com base nas exportações efetivamente realizadas e comprovadas -, 

consubstanciarão a dívida do importador junto ao BNDES. Reitere-se que, independentemente 

da modalidade, o ente financiado não é o exportador, mas o importador ou outra pessoa 

jurídica de direito privado constituída no exterior, ou de direito público externo, que assume a 

obrigação de pagamento resultante da exportação dos serviços brasileiros. 

Cumpre esclarecer ainda que a maioria2 dos financiamentos realizados, constantes da 

tabela em anexo, contam com garantia da União por meio do Seguro de Crédito à Exportação 

(SCE), ao amparo do Fundo de Garantia à Exportaçãa3 (FGE). A gestão do SCE/FGE é do 

Ministério da Fazenda (MF), por meio da Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério da 

Fazenda (SAIN/MF), que cobra prêmios que refletem os riscos a serem incorridos e exige 

contragarantias para mitigá-los. 

Ressalte-se que o FGE é superavitário: desde 1997, o Fundo já arrecadou mais de US$ 

1,3 bilhão e desembolsou apenas US$ 48 milhões em indenizações.4 O FGE é capitalizado -

como ocorre, aliás, em qualquer seguro - com os prêmios pagos pelos próprios 

importadores/devedores. Em Reais, o superávit do FGE está em torno de R$ 4,5 bilhões. 

, Com exceção do PF 2008/0003, que contou apenas com o curso dos títulos no Convênio de Pagamentos e Créditos Recíprocos 
(CCR/ALADI). 
3 O FGE é um fundo orçamentário e contábil do Tesouro Nacional para dar lastro às garantias da União por meio do SCE. O SCE 
foi criado em 1999 para indenizar os exportadores e os financiadores brasileiros que não receberem os créditos concedidos ao 
cliente no exterior, seja por motivo comercial ou político (moratórias, guerras, revoluções, entre outros). O SCE pode cobrir 
financiamento concedido por qualquer banco, público ou privado, brasileiro ou estrangeiro, às exportações brasileiras, sem pré­
restrições de bens ou serviços ou quanto ao país do importador. É por esse instrumento que em geral são realizados os 
financiamentos a exportações de bens e serviços para projetos de engenharia na América Latina e na África, e a parcela das 
exportações de aeronaves da Embraer. 
4 Maiores informações em http:ljwww2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes­
permanentes/cft/arguivos/AudinciaCmaraPLs070:!488e3283mai 18MinFaz.pdf Acesso em: 29/06/18. 

1 \"' \. ~ \. 

i1BNDES 2 

. tlllflf?/0 
Alexandra Lo,ga Villar 

Advogada 



~BNDES 
Classificação: Documento ostensivo 

Restrição de acesso: Não há 

Unidade gestora: AEX 

Cumpre reiterar que as exportações são urna importante fonte de geração de emprego, 

renda e divisas para os países e apresentam relação direta com a competitividade das 

indústrias. As exportações de serviços financiadas pelo BNDES, por exemplo, movimentam uma 

rede de mais de 4000 fornecedores brasileiros envolvidos nesses projetos e representam uma 

fonte de demanda adicional para os produtos das empresas brasileiras e uma fonte de 

pagamentos em dólar para o Brasil. Raramente um setor de bens ou serviços comercializáveis 

será competitivo sem exportar, provocando um efeito que se retroalimenta: exportações 

aumentam a competitividade (amplia escala de produção) e a maior competitividade aumenta 

as oportunidades de exportação. A participação em cadeias globais de valor, por exemplo, não 

somente exige a incorporação de tecnologias atualizadas nos processos de produção como 

impõe constantes investimentos em inovação. 

Finalmente, no tocante ao Requerimento de Informação n8 3568/2018 encaminhamos 

planilha com o detalhamento das informações solicitadas. Cabe informar que, em relação às 

providências de cobrança, a partir do momento em que se configura a inadimplência em um 

financiamento, o BNDES busca informações junto aos devedores sobre as perspectivas de 

quitação das pendências. Caso o inadimplemento persista, o BNDES deve acionar o SCE/FGE 

para fins de indenização e, uma vez que os créditos são cedidos à União, as ações de cobrança 

e renegociação passam a ser de atribuição da SAIN/MF. 

_d A"'~ • ,;,.,- v' , 
.;;·,,/ h'~ . . ~ . -~~· -~~ 

Leonardo Perei élrigues dos Santos 
Superintendente 

Área de Comércio Exterior• BNDES 



Classificação: Documento Ostensivo 
Restrição de Acesso: Não há 
Unidade Gestora: AEX 

Observações 

1) Data-base do relatório: 31/05/2018. 

2) Foram consideradas operações ativas com saldo devedor. (]:0 ~' \'.-:>' 
,J··,~ .... ,. 

3) Nas operações modalidade Buyer, a data de contratação refere-se à data da assinatura do contr~tõ"\ ~ 
Na modalidade supplier, como a data da contratação é a data da liberação de recursos, a data informàda na planilha refere-se à data da primeira liberação de cada operação. 

• ç\,_' \"/) 

,,,.. ... ,_';;~ ... / 
4) Valores em US$ milhões. ~,º:-:~; 
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Classificação: Documento Ostensivo 
Restrição de Acesso: Não há 
Unidade Gestora: AEX 

Pais 

ANGOLA 
ARGENTINA 
COSTA RICA 
CUBA 
EQUADOR 
GANA 
GUATEMALA 
HONDURAS 
MOCAMBIQUE 
REPUBLICA DOMINICANA 
VENEZUELA1 

B. Montante 
Liberado (US$ 

milhões) 

2.589,83 
761,28 
42,59 

656,42 
201,13 
153,61 
167,77 
59,38 

188,07 
888,27 

1.337,65 

F. Saldo devedor 
vlncendo · 

Data base: 31/05/18 

G~'Montante em atraso 
(saldo dev8or vencido) 

·oáta bp~1/05/18 

927,28 
311,74 

29,81 /" 
544 78 •. -' 
161 :24 (.: \'' 
138,79 "'.- :, ,_ 

' ' 146,80'-- ,· 
54,43 ,, 
64,00 

_418,44 
' 647,21 

5,48 

91,71 

134,65 

1 O montante em atraso pela Venezuela (campo G) não considera as.indenizações recebidas pelo FGE em Junho de 2018, 

referentes âs operações de serviço no valor de U$ 115,7 milhões, pois a última data base disponível para o Saldo devedor é Maio de 2018. . ' ,' 
\., 

.-., f 

/"", ·, 
Í 

'-> 

i~BNDES 
·r/Á~~ 
Alexandra Lo~a Vil.lar 

Ad·-."t,geda 



Classificação: Ooannento Ostensivo 
Restrição de Acesso: Não há 
Unidade Gestora: AEX 

A.Datada N'PF 
Contralaçlo 

2007/0242 04/06/2008 

2007/0246 09/06/2008 

2007/0247 05/08/2008 

2008/0030 21/10/2008 

2008/0031 06/08/2008 

2008/0032 21/10/2008 

2008/0033 17/06/2008 

200810034 21/07/2008 

2008/0035 22/07/2008 

200810036 1310312009 

2008/0037 13103/2009 

2008/0039 21/07/2008 

2008/0040 21110/2008 

2008/0041 15/10/2008 

2008/0042 20/0812008 

2008/0043 05/0812008 

e. Prazo c1o 
llnanclamento (om ,._, 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

D.~ da flnanclamenlD 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA O PROGRAMA 
DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS INFRA-

ESTRUTURAS DA PROVINICIA DO l<WANZA SUL • 1• ETAPA, 
NA i:u:p,·,cu ICA OE ANG"' " 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 1' ETAPA DO 
PROGRAMA OE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS 
INFRAESTRUTURAS DA PROVINCIA DE BENGUELA (2" 

LINHA DE CRÉDITO\ 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA 2" ETAPA DO 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA POTAVEL AS 
CIDADES DE BENGUELA, LOBITO, CATUMBELA E BAIA 

FARTA. 12" LINHA DE CRÉDITO! 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 
CONSTRUCAO DA AVENIDA N'GOLA/KILUANGE (PACOTE 2). 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 
CONSTRUCAO DA VIA EXPRESSA LUANDA/KIFANGONDO • 

PACOTE1 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2' ETAPA DA 
CONSTRUCAO DA VIA EXPRESSA LUANDA/KIFANGONDO 

/PACOTE 21. 
EXPORTAyAV DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 

CONSTRUCAO DA QUARTA AVENIDA. 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 
CONSTRUCAO DA AVENIDA N'GOLA KILUANGE PACOTE 1. 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 
CONSTRUÇÃO DA ESTRADA GOLFE/VIANA E RUA DO 

SANATORJO 12' LINHA DE CRÉDITO! 
EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 

CONSTRUCAO DA SEXTA AVENIDA, NA REPÚBLICA DE 
·ANGOLA 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 
CONSTRUÇÃO E REABILITAÇÃO DA QUINTA AVENIDA, NA 

REPÚBLICA DE ANGOLA 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 
CONSTRUÇÃO DA VIA EXPRESSA LUANDA/VIANA PACOTE 

1 {2' UNHA DE CRÉDITO! 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 
CONSTRUCAO DA AUTO-ESTRADA PERIFERICA DE LUANDA 

- FASE 1 D - CACUACOMANA. (2" LINHA DE CRÉDITO) 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA 2" ETAPA DA 
CONSTRUCAO OA AUTO-ESTRADA PERIFERICA OE LUANDA 

• FASE 1C • CACUACONIANA (2" LINHA DE CRÉDITO) 

EXPORTAÇÃO OE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUÇÃO DA 2" ETAPA DA AUTO ESTRADA 

PERIFERICA DE LUANDA FASE 2 C VIANA/CABOLOMBO E 
LIGAÇÃO CABOLOMBO/FUTUNGO (2" LINHA DE CRÉDITO) 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 
CONSTRUÇÃO DA ESTRADA DO GOLFE - TROCO 

GIIMEK/ANTIGO CONTROLO. /2" LINHA DE CRÉDITO) 

E. Flnanclado (l>ewclaf1 Exportador (Beneficiário) 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

ODEBRECHT SA 

CONSTRUTORA NORBERTO 
GOVERNO DE ANGOLA ODEBRECHT SA 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

ODEBRECHT SA 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 

S/A 

CONSTRUTORA NORBERTO 
GOVERNO DE ANGOLA ODEBRECHT SA 

CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 
GOVERNO DE ANGOLA S/A 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA ANDRADE 

GUTIERREZ S/A 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA ANDRADE 

GUTIERREZ S/A 

CONSTRUTORA ANDRADE 
GOVERNO DE ANGOLA 

GUTIERREZ S/A 

CONSTRUCOES E COMERCIO 
GOVERNO DE ANGOLA 

CAMARGO CORREA S/A 

CONSTRUCOES E COMERCIO 
GOVERNO OE ANGOLA CAMARGO CORREA S/A 

CONSTRUTORA ANDRADE 
GOVERNO DE ANGOLA 

GUTIERREZ S/A 

CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 
GOVERNO DE ANGOLA 

S/A 

CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 
GOVERNO DE ANGOLA 

S/A 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

ODEBRECHT SA 

CONSTRUTORA NORBERTO 
GOVERNO DE ANGOLA 

ODEBRECHT SA 

Produto 

Pós-embarque Buyer Credft 

Pós-embarque Buyer Credft 

Pós-embarque Buyer Cred~ 

Pós-embarque Buyer Creda 

Pós-embarque Buyer Credtt 

Pós-embarque Buyer Credil 

Pós-embarque Buyer Credil 

Pós-embarque Buyer Credil 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Credil 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Credft 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Credlt 

Pós-embarque Buyer Credft 

Pós-embarque Buyer Credll 

Pais 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 
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EXPORTAÇÃO OE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

CONSTRUÇÃO DA VIA EXPRESSA LUANOANIANA TROÇO 3. GOVERNO OE ANGOLA ODEBRECHT SA Pós-embarque Buyer Creda ANGOLA 
2008/0044 05/08/2008 120 (2' LINHA DE CRÊOITOl 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA SISTEMA OE 
CONSTRUTORA NORBERTO 

IBANSPORTE OE ENERGIA ELETRICA LUCALA-PAMBOS OE GOVERNO OE ANGOLA 
ODEBRECHT SA 

Pós-embarque Buyer Credit ANGOLA 
2008/0056 05/08/2008 120 SONHE-UIGE. 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA OBRAS DO 
CONSTRUCOES E COMERCIO 

SISTEMA DE TRANSPORTE OE ENERGIA ELETRICA UIGE • GOVERNO DE ANGOLA 
CAMARGO CORREA S/A 

Pós-embarque Buyer Credit. ANGOLA 
2008/0125 28/04/2009 120 MAOUELA DO ZOMBO. (2" LINHA DE CRÉDITO) 

EXPORTAÇÃO OE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUCAO 
GOVERNO DE ANGOLA 

MELLO JUNIOR - EMPREENDIMENTOS 
Pós-embarque Buyer Credit ANGOLA 

200810159 21/01/2009 120 DA ESCOLA NACIONAL OE ADMINISTRACAO, EM ANGOLA. E PARTICIPACOES L TOA. 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA AS OBRAS DA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

6' FASE 00 PROGRAMA DE SANEAMENTO BASICO PARA GOVERNO DE ANGOLA 
ODEBRECHT SA 

Pós-embarque Buyer Credft ANGOLA 
2009/0024 10106/2009 120 LUANDA- NA REPúBLICA DE ANGOLA. 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA COSTRUCAO 
CONSTRUTORA NORBERTO 

DE AEROPORTO INTERNACIONAL NA COMUNA DE GOVERNO OE ANGOLA 
ODEBRECHT $A 

Pós-<:imbarque Buyer Credit ANGOLA 
200910028 18/06/2009 120 CATUMBELA PROVINCIA DE BENGUELA - ANGOLA. 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS OE ENGENHARIA 
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 

DESTINADOS AS OBRAS DE REABILITACAO DA ESTRADA GOVERNO DE ANGOLA 
SIA 

Pós-embarque Buyer Credíl ANGOLA 
2010i0960 22i03/2012 120 VIANNCALUMBO (ETAPA 2\ 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUCAO 
CONSTRUTORA NORBERTO OE BARRAGENS VISANDO CONTROLE OE CHEIAS E GOVERNO DE ANGOLA 

ODEBRECHT SA 
Pós-embarque Buyer Creclil ANGOLA 

201010961 06/04/2011 120 REGULARIZACÃO DAS MARGENS DE 3 RIOS 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇAO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 

DA AUTO ESTRAOAPERIFÉRICA DE LUANDA CACUACO GOVERNO OE ANGOLA 
S/A 

Pós-embarque Buyer Credíl ANGOLA 
2010/1078 22103/2012 120 VIANA 1 O • 3" tranche 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 

CONSTRUÇÃO DA AUTO-ESTRADA PERIFERICA OE LUANDA GOVERNO OE ANGOLA S/A Pós-embarque Buyer Credit ANGOLA 

2010/1079 20/12/2011 120 FASE 1 C CACUACO VIANA (3" LINHA DE CRÉDITO) 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUCAO 
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 

DA VIA EXPRESSA LUANDA/KJFANDONGO - PACOTE 2 - GOVERNO DE ANGOLA 
S/A 

Pós-embarque Buyer Credíl ANGOLA 
2010/1080 20/12/2011 120 ETAPA 2 3' TRANCHE OE FINANCIAMENTO 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 

CONSTRUCAO DA AVENIDA N'GOLNKILUANGE. • PACOTE 2 GOVERNO DE ANGOLA 
SIA 

PóS-<lmbarque Buyer Credit ANGOLA 
2010/1081 22103/2012 120 13a. TRANCHE\ 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUTORA ANDRADE 

CONSTRUCAO DA AVENIDA N'GOLNKILUANGE. • PACOTE 1 GOVERNO DE ANGOLA 
GUTIERREZ S/A 

Pós-embarque Buyer Credíl ANGOLA 
2010/1082 06/04/2011 120 t3a. TRANCHE\ 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUTORA ANDRADE 

CONSTRUCAO DA QUARTA AVENIDA-3ª TRANCHE· ETAPA GOVERNO DE ANGOLA 
GUTIERREZ S/A 

PóS-<:!mbarque Buyer Creclit ANGOLA 
2010/1083 06/04/2011 120 2 (SERV1r.osI 

EXPORTI\ÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 
CONSTRUÇÃO DAS RUAS ESTRUTURANTES DA CIDADE DE 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA ANDRADE 

PóS-<:!mbarque Buyer Credit ANGOLA 
LUANDA - ESTRADA DO GOLFE VIANA E RUA DO GUTIERREZ S/A 

2010/1084 06/04/2011 120 SANATDRIO 13• LINHA DE CRÉDITO\ 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" ETAPA DA 

CONSTRUTORA ANDRADE 
CONSTRUCAO OE VIA EXPRESSA LUANDA VIANA TROÇO 1 GOVERNO DE ANGOLA GUTIERREZ S/A 

Pós-embarque Buyer Credlt ANGOLA 
2010/1085 06/04/2011 120 13" LINHA DE CRÉDITO) 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA A 3' ETAPA 00 
SISTEMA OE ABASTECIMENTO OE AGUAS As CIDADES OE 

GOVERNO DE ANGOLA CONSTRUTORA NORBERTO 
Pós-<:imbarque Buyer Creem ANGOLA BENGUELA, LOBITO. CA TUMBEL E BAIA FARTA. (3" LINHA ODEBRECHT SA 

2010/1086 06/04/2011 120 OE CRÉDITO\ 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUCAO 
DA 2" ETAPA DA AUTO ESTRADA PERIFERJCA DE LUANDA-

GOVERNO DE ANGOLA CONSTRUTORA NORBERTO Pós-<lmbarque Buyer Credíl ANGOLA FASE 2C VIANA CABOLOMBO E LIGAÇÃO CABOLOMBO OOEBRECHT SA 
201011087 06/04/2011 120 FUTUNGO (3' LINHA DE CRÉDITO) 

s1BNDES 
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EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO CONSTRUTORA NORBERTO 
DA 2" ETAPA DA VIA EXPRESSA LUANDA VIANA - PACOTE 3 GOVERNO DE ANGOLA OOEBRECHT SA 

Pós-embarque Buyer Credit ANGOLA 
2010/1088 06/CW2011 120 13" LINHA DE CREDITO\ 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUCAO CONSTRUTORA NORBERTO 
OE VIA EXPRESSA LUANDA/KIFANGONDO (PACOTE 1) 3ª GOVERNO DE ANGOLA OOEBRECHT SA 

Pós-embarque Buyer Credil ANGOLA 
2010/1089 06/04/2011 120 TRANCHE DE FINANCIAMENTO 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA O PROJETO DE 
IMPACTO IMEDIATO NO ABASTECIMENTO OE AGUA A 

GOVERNO OE ANGOLA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

Pós-embarque Buyer Credil ANGOLA 
LUANDA PACOTE 1- OBRAS LIGADAS AO SISTEMA 3 (3ª OOEBRECHT SA 

2010/1090 06/04/2011 120 LINHA DE CRÉDITOI 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA AMPUACAO DA 

CONSTRUTORA NORBERTO 
LINHA DE TRANSMISSÃO DE LUCALA PAMBOS DE SONHE - GOVERNO DE ANGOLA ODEBRECHT SA 

Pós-embarque Buyer Credlt ANGOLA 
2010/1091 06/04/2011 120 UIGE (3ª LINHA DE CRÉDITO\ 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA O PROJETO DE 
IMPACTO IMEDIATO NO ABASTECIMENTO DE AGUA A 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

Pós-embarque Buyer Credil ANGOLA LUANDA PACOTE 3- OBRAS LIGADAS AO SISTEMA 3 (3ª ODEBRECHT SA 
2010/1092 06/04/2011 120 LINHA DE CRÉDITO\ 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DESTINADOS A 
CONSTRUCAO OE 3.000 UNIDADES HABITACIONAIS E 

GOVERNO OE ANGOLA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

Pós-embarque Buyer Credn ANGOLA 
INFRAESTRUTURA NECESSARIA A HABIT ABIUOADE DE OOEBRECHT SA 

2010/1274 28/07/2011 120 20.000 UNIDADES HABITACIONAIS PARA ANGOLA. 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 

CONSTRUTORA NORBERTO 
CONSTRUÇÃO DA CENTRAL 2 DO APROVEITAMENTO GOVERNO DE ANGOLA 

ODEBRECHT SA 
Pós-embarque Buyer CredH ANGOLA 

2010/1275 19/04/2012 120 HIDRELÉTRICO OE CAMBAMBE r4• LINHA DE CRÉDITO\ 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUCAO DO POLO INDUSTRIAL DE CAPANDA, QUE 

CONSTRUTORA NORBERTO TEM POR OBJETIVO A PRODUCAO DE ALIMENTOS "IN GOVERNO DE ANGOLA ODEBRECHT SA 
Pós-embarque Buyer Credit ANGOLA 

NATURA" E PRODUTOS INDUSTRIAIS, BUSCANDO A 

2010/1276 26/12/2012 120 SUBSTITUICAO DE PARTE DAS IMPORTACOES OE ANGOLA 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUTORA NORBERTO 

CONSTRUÇÃO DAS OBRAS DE ARTE DA VIA MARGINAL GOVERNO DE ANGOLA ODEBRECHT SA Pós-embarque Buyer CredH ANGOLA 
2010112n 23/01/2012 120 SUDOESTE 14' LINHA DE CRÉDITO\ 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUÇÃO DA AUTO-ESTRADA PERIFERICA DE LUANDA 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

Pós-embarque Buyer CredH ANGOLA FASE 2 C VIANA CABOlOMBO E LIGAÇÃO CABOLOMBO ODEBRECHT SA 
2010/1276 01/05/2012 120 FUTUNGO' /41 'uNHA OE CRÉDITO\ 

EXPORTAÇAO DE B~~ E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇAO 
CONSTRUTORA NORBERTO DA VIA EXPRESSA LU~OANIANA - PACOTE 3 (4ª LINHA DE GOVERNO DE ANGOLA 

OOEBRECHT SA 
Pós-embarque Buyer Credil ANGOLA 

2010/1279 01/06/2012 120 ~-~ CRÉDITO) 

EXPORTAÇÃO ÔE BENS E SERVIÇOS PARA A FASE 
CONSTRUTORA NORBERTO COMPLEMEl:fTAR DO PROGRAMA FORMAÇÃO, TRABALHO E GOVERNO OE ANGOLA 

OOEBRECHT SA 
Pós-embarque Buyer Credlt ANGOLA 

2010/1260 26/12/2012 120 DESE_~~VIMENTO - FTD (4' LINHA DE CRÉDITO) 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA A 2' ETAPA DA 
CONSTRUTORA ANDRADE CONSTRUÇÃO DA VIA EXPRESSA LUANDANIANA TROÇO 1 GOVERNO OE ANGOLA Pós-embarque Buyer CredH ANGOLA 

2011/0017 30/07/2012 120 14' LINHA DE CRÉDITO) 
GUTIERREZ S/A 

,.:.._ EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUTORA ANDRADE 

CONSTRUCAO DA QUARTA AVENIDA 4ª TRANCHE - ETAPA GOVERNO DE ANGOLA 
GUTIERREZ S/A 

Pós-embarque Buyer Credil ANGOLA 
2011/0020 08/02/2013 120 _,..:,',; 2 CSERVICOSI . 

• , EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO ' ',DESTINADOS AS OBRAS OE REABILITACAO DA ESTRADA GOVERNO DE ANGOLA Pós-embarque Buyer Credlt ANGOLA 

2011/0194 22/03/2012 120 VIANNCALUMBO /ETAPA 2 - 41 TRANCHE) S/A 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA A SEGUNDA 
ETAPA DE CONSTRUCAO DA VIA EXPRESSA 

GOVERNO DE ANGOLA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 
Pós-embarque Buyer Credil ANGOLA LUANDA/KIFANGONDO - PACOTE 2. (4A. TRANCHE DE S/A 

2011/0214 20/12/2011 120 FINANCIAMENTO! 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 2' ETAPA DA 
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO CONSTRUÇÃO DA AUTO-ESTRADA PERIFERICA OE LUANDA GOVERNO DE ANGOLA 

S/A 
Pós-embarque Buyer Credil ANGOLA 

2011/0246 20/12/2011 120 FASE 1 C CACUACO VIANA (4' LINHA DE CRÉDITO) 
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EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇAO 
DA AUTO ESTRAOAPERIFÉRICA OE LUANDA CACUACO 

2011/0247 22/03/2012 120 VIANA 1 O • 4• tranche 

EXPORTAÇÃO OE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUÇÃO DA LINHA OE TRANSMISSÃO UIGE MAQUELA 

201110283 01/06/2012 120 DO ZOMBO - 2" TRANCHE (4" LINHA OE CRÉDITO} 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA A 2" FASE 00 
PROJETO INTEGRADO DAS INFRAESTRUTURAS DA 
PROVINCIA OE BENGUELA- 2" ETAPA (4' LINHA OE 

2012/0414 16107/2013 120 CRÉDITO! 
EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUCAO 

2012/0426 16/07/2013 120 OE CASAS POPULARES. 
EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS PARA REALIZAÇAO 
DAS OBRAS CIVIS DA CENTRAL 2 DO APROVEITAMENTO 

2013/0004 1211112013 120 HIDROELETRICO DE CAMBAMBE - FASE 11 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO 
DO ALTEAMENTO DA BARRAGEM E VERTEDOURO LATERAL 

2013f0005 12/11/2013 120 DO APROVEITAMENTO HIDROELETRICO DE CAMBAMBE 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO 
2013/0008 14/0112014 120 DAUHELAÚCA 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E ILUMINAÇÃO DESTINADAS 

AO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PROVINCIA DE 
2013/0322 01/04/2014 120 KWANZA SUL • FASE li 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS OE ENGENHARIA 
DESTINADOS A IMPLANTACAO DAS PLANTAS DE 

ABASTECIMENTO OE AGUA DAS CIDADES DE AVELLANEOA 
2006/0197 27/12/2011 144 E BE0 • 7 •Tl=GUI NAARGENTI'"" 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DA PLANTA DE TRATAMENTO E DO 

2006/0258 26/02/2010 144 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA DE PARANA DE LAS 

PALMAS NA REPÚBLICA DA ARGENTINA. 
EXPORTAÇAO DE BENS-E SERVIÇOS DE ENGENHARIA AO 

NOVO PROJETO DE AMPLIACAO DO GASODUTO SAN 
200910496 29111/2010 120 MARTIN EM OPERACAOPELA CONCESSIONARIA TGS. 

EXPORTAÇAO DE'BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA AS OBRAS BE CONSTRUÇÃO 00 SEGUNDO 

AQUEDUTO PARA O INTERIOR 00 CHACO, NA PROVINCIA 
2010/0013 05110/2011 144 DEL CHACO NA REPÚBLICA ARGENTINA 

EXPORTAÇAO.OE BENS E SERVIÇOS OE ENGENHARIA 
PARA O PROJETO, DENOMINADO ADEQUAÇÕES DE 

CAMMESA MóDULO Ili, DE AMPLIAÇÃO 00 GASODUTO SAN 
2010/1200 08/05/2012 120 ./MARTIN NA REPÚBLICA DA ARGENTINA 

EXeORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUÇÃO DO PROJETO HIDRELETRICO BALSA 

INFERIOR (HIDRELETRICA E CASA OE MAQUINAS) DE 38,5 
MW, LOCALIZADO NA PROVINCIA OE ALAJUELA. EM SAN 

2011/0233 19/03/2013 144 , ,,..,r, .. 
' -EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

'·, DESTINADOS A 1• ETAPA DAS OBRAS OE AMPLIACAO E 
MODERNIZACAO 00 PORTO MARIEL E DE SUA 

2008/0174 03/02/2009 300 INFRAESTRUTURA DE ACESSO 

EXPORTAÇÃO OE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUCAO 
DE UMA PLANTA PARA A PRODUÇÃO OE SOLUÇÕES 

PARENTERAi$ DE GRANDE VOLUME (SPGV} E SOLUÇôES 

200910010 04/05/2010 120 PARA HEMODIÁLISE (SCH) NA REPÚBLICA DE CUBA. 

CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 
GOVERNO OE ANGOLA 

S/A 

CONSTRUCOES E COMERCIO 
GOVERNO OE ANGOLA 

CAMARGO CORREA S/A 

GOVERNO OE ANGOLA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

OOEBRECHT SA 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

OOEBRECHT SA 

CONSTRUTORA NORBERTO 
GOVERNO DE ANGOLA ODEBRECHT SA 

CONSTRUTORA NORBERTO 
GOVERNO DE ANGOLA 

ODEBRECHT SA 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

ODEBRECHT SA 

GOVERNO DE ANGOLA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

ODEBRECHT SA 

AGUA Y SANEAMIENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO 
ARGENTINOS S/A CAMARGO CORREA S/A 

AGUA Y SANEAMIENTOS CONSTRUTORA NORBERTO 
ARGENTINOS S/A ODEBRECHT SA 

FIDEICOMISO FINANCIERO DE 
CONSTRUTORA NORBERTO 

OBRAS GASOOUCTOS SUR2006 ODEBRECHT SA 
2008 

GOBIERNO OE LA PROVINCIA 
CONSTRUTORA OAS SIA 

DECHACO 

FIDEICOMISO FINANCIERO DE 
OBRAS GASODUCTOS SUR2006 

CONSTRUTORA NORBERTO 
ODEBRECHT SA 

2008 

COMPAIIIA NACIONAL OE 
FUERZA Y LUZ SA 

CONSTRUTORA OAS S/A 

GOVERNO DE CUBA 
COMPANHIA DE OBRAS E INFRA-

ESTRUTURA 

TPRO ENGENHARIA SAI 
GOVERNO OE CUBA PHARMASTER DO BRASIL 

CONSULTORIA L TOA. 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Creãit 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Credít 

Pós-embarque Buyer Creáll 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Creãll 

Pós-embarque Suppller Credit 

Pós-embarque Supplier Creãrt 

Pós-embarque Supptier Credit 

Pós-Embarque Supplíer Contrato 

Pós-embarque Supplier Credit 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-Embarque SuppHer Corllrato 

Pós-embarque Buyer Credit 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ANGOLA 

ARGENTINA 

ARGENTINA 

ARGENTINA 

ARGENTINA 

ARGENTINA 

COSTA RICA 

CUBA 

CUBA 
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EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DESTINADOS A 2" ETAPA DAS OBRAS DE AMPLIACAO E 

MODERNIZACAO DO PORTO MARIEL E DE SUA 
2009/0671 09/11/2010 300 INFRAESTRUTURA DE ACESSO 

EXPORTAÇ/10 DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DESTINADOS A 3ª ETAPA DAS OBRAS DE AMPLIACAO E 

MODERNIZACAO DO PORTO MARIEL E DE SUA 
2010/0088 23/08/2011 300 INFRAESTRUTURA DE ACESSO 

EXPORTAÇ/10 DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DESTINADOS A 4ª ETAPA DAS OBRAS DE AMPLIACAO E 

MOOERNIZACAO DO PORTO MARIEL E OE SUA 
2011/0686 05/07/2012 300 INFRAESTRUTURA DE ACESSO 

EXPORTAÇÃO OE BENS E SERVIÇOS DESTINADOS A 5ª 
ETAPA DAS OBRAS OE AMPLIACAO E MOOERNIZACAO DO 

2012/0540 16/05/2013 300 
PORTO MARIEL E DE SUA INFRAESTRUTURA DE ACESSO 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUCAO DA USINA HIDROELETRICA (UHE) 

MANDURIACU, COM CAPACIDADE INSTALADA DE 60 IIN'/, 
LOCALIZADA NA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO 

2011/0751 14/11/2012 120 '" 1oy11 •~• .. ~• NO 1'.EN___ ---;:DO"'" 101'\t"\1> 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE PARA O PROJETO 
DE IRRIGACAO TRASVASE DAULE VINCES PARA OTIMIZAR 

O APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HIDRICOS 
2013/0007 21/08/2013 120 PROXIPl,OS AO RIO DAULE. 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 
2010/0026 17/11/2011 120 CONSTRUCAO DE UM HANGAR PARA ABRIGAR AVICES 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUCAO DOS LOTES 5 (86 KM) E 6 (123,2 KM) DO 

CORREDOR RODOVIARIO ORIENTAL DA ESTRADA 
2010/1103 19/07/2013 234 NACIONALN2 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENMAr<IA 
DESTINADOS AS OBRAS OE REABILITACAO E AMPLIAÇÃO 

DA RODOVIA CENTRO AMERICANA CA-2, TRECHO 
2011/0024 22/02/2013 180 lY'IDENTAL 

EXPORTAÇAO DE8ENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUCAO DOS LOTES li E Ili DO CORREDOR 

2011/0636 06/06/2013 180 LOGISTICO DE HONDURAS. 
EXPORTAl,,AV DE BENS E <>t:t<Vh,,v:, DE ENGENHARIA 

DESTINADOS A CONSTRUCAO DO AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE NACALA. NA CIDADE DE NACALA, 

PROVINCIA DE NAMPULA. NO NORTE DA REPUBLICA DE 
2009/0414 26/04/2011 180 M""" .. -.u ... ,.,.,n: 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA OBRAS 
COMPLEMENTARES DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE 

2012/0052 06/09/2013 162 NACALA 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 

CONSTRUCAO DA BARRAGEM DE MOAMBA-MAJOR, 
LOCALIZADA NO RIO INCOMATI (REGIAO OE MOAMBA). 

2013/0530 16/07/2014 180 PARA FORNECIMENTO DE AGUA. 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

2005/0115 09/11/2006 144 DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DA UHE PALOMINO • FASE 1 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DA UHE LAS PLACETAS, NA 

2005/0158 14/12/2007 144 REPÚBLICA DOMINICANA. 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DE UM AQUEDUTO, NA 

2006/0074 02/04/2007 144 REPÚBLICA DOMINICANA. 

GOVERNO DE CUBA 

BANCO NACIONAL DE CUBA 

GOVERNO DE CUBA 

GOVERNO DE CUBA 

GOVERNO DA REPUBLICA 00 
EQUADOR 

GOVERNO DA REPUBLICA DO 
EQUADOR 

GOVERNO DE GANA 

GOVERNO DE GANA 

GOVERNO DA GUATHIALA 

GOVERNO DE HONDURAS 

AEROPORTOS OE 
MOCAMBIOUE EP • ADM 

AEROPORTOS DE 
MOCAMBIOUE EP • ADM 

GOVERNO OE MOCAMBIQUE 

PRESIDENCIA DE LA 
REPUBLICA DOMINICANA 

CORPORACION DOMINICANA 
DE EMPRESAS ELECTRICAS 

ESTATALES 

PRESIDENCIA DE LA 
REPUBLICA DOMINICANA 

COMPANHIA DE OBRAS E INFRA-
ESTRUTURA 

COMPANHIA DE OBRAS E INFRA-
ESTRUTURA 

COMPANHIA OE OBRAS E INFRA-
ESTRUTURA 

COMPANHIA DE OBRAS E INFRA-
ESTRUTURA 

CONSTRUTORA NORBERTO 
ODEBRECHT SA 

CONSTRUTORA NORBERTO 
OOEBRECHT SA 

CONTRACTA ENGENHARIA LTDA 

CONSTRUTORA ANDRADE 
GUTIERRE2 S/A 

CONSTRUTORA NORBERTO 
ODEBRECHT SA 

CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 
S/A / CONSTRUTORA OAS S/A 

CONSTRUTORA NORBERTO 
ODEBRECHT SA 

CONSTRUTORA NORBERTO 
ODEBRECHT SA 

CONSTRUTORA ANDRADE 
GUTIERREZ SIA 

CONSTRUTORA NORBERTO 
ODEBRECHT SA 

CONSTRUTORA ANDRADE 
GUTIERREZ S/A 

CONSTRUTORA NORBERTO 
ODEBRECHT SA 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Credil 

Pós-embarque Buyer Credtt 

Pós-embarque Buyer Credtt 

Pós-Embarque Suµplier Contraio 

Pós-Embarque Suppller Contrato 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Credil 

Pós-embarque Buyer Credil 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Credil 

Pós-embarque Buyer Credil 

Pós-embarque Buyer Credlt 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Cred~ 

Pós-embarque Buyer Credit 

CUBA 

CUBA 

CUBA 

CUBA 

EQUADOR 

EQUADOR 

GANA 

GANA 

GUATEMALA 

HONDURAS 

MOCAM8IQUE 

MOCAMBIQUE 

MOCAMBIOUE 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

á1BNDtES 
~~ 

Alexandra~ Vll!ar 
Advogeda 



EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
DESTINADOS A CONSTRUCAO DE UM AQUEDUTO, NA 

2007/0231 05/02/2009 120 REPUBLICA DOMINICANA. 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

2008/0003 21/08/2008 144 
OBJETIVANDO DAR CONTINUIDADE A CONSTRUÇÃO DA 

CENTRAL HIDREL "!'RICA DE PINALITO • FASE Ili 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

2008/0103 27/0'212009 120 
DESTINADOS À CONSTRUÇÃO DA UHE PALOMINO, NA 

REPUBLICA DOMINICANA • FASE li 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA CONSTRUCAO 

DE DOIS VIADUTOS E UMA PASSAGEM INFERIOR, 
REFERENTES A PRIMEIRA ETAPA DO PROJETO CORREDOR 

VIARIO DUARTE. EM SANTO DOMINGO, REPUBLICA 
2009/0088 24/06/2009 144 DOMINICANA. 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DESTINADOS A CONSTRUCAO DE QUATRO VIADUTOS 

REFERENTES A SEGUNDA ETAPA DO PROJETO 
CORREDOR VIARIO DUARTE, EM SANTO DOMINGO, 

2009/0534 04/05l2010 144 REPUBLICA DOMINICANA. 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DESTINADOS A 

RECONSTRUCAO E AMPLIACAO DO AQUEDUTO HERMANAS 
MIRABAL, LOCALIZADO NA PROVINCIA HERMANAS 

2010/0028 29/06/2011 120 MIRABAL 

EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA AS OBRAS DE 
MELHORIA DA RODOVIA BAVARO-UVERO ALTO-MICHES-

2010/1110 29/06/2011 144 SABANA DE LA MAR, NA REPUBLICA DOMINICANA. 

EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DESTINADOS A RECONSTRUCAO DA RODOVIA EL RIO· 

2010/1294 29/06/2011 144 JARABACOA NA REPUBLICA DOMINICANA.. 
EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA PROJETO DE 

2012/0053 31/07/2013 144 IRRIGACAO NA PROVINCIA OE AZ.UA 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA 

RECONSTRUCAO E MaHORAMENTO DA ESTRADA CIBAO 
2012/0106 05/08/2014 144 SUR NA REPUBLICA DOMINICANA. 

EXPORTAÇÃO OE BENS E SERVIÇOS PARA A 
CONSTRUCAO DO CORREDOR ECOLOGICO PONTEZUELA, 

.2012/0239 07/08/2014 144 NA CIDADE DE SANTIAGO DE LOS CAIIALLEROS. 

EXPORTAÇAO Dt: BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
DESTINADOS A CONSTRUCAO DE USINA SIDERURGICA 

2008/0068 30/12/2010 144 NACIONAL NO ESTADO DE BOLIVAR NA VENEZUELA. 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS PARA A 

IMPLANTACAO DE UM ESTALEIRO PARA CONSTRUCAO, 
REPAROS E MANUTENCAO DE EMBARCACOES, NA 

2008/0229 20/09/2011 144 VENEZUELA. 
EXPORTAÇAO DE BENS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

DESTINADOS A CONSTRUCAO DA LINHA V DO METRO DE 
200910032 12111/2009 114 CARACAS, NA VENEZUELA 

EXPORTAÇAO OE BENS E SERVIÇOS OE ENGENHARIA 
E>ESTINAOOS A CONSTRUCAO DA LINHA li 00 METRO DE 

LOS TEQUES, NA VENEZUELA, COM 12 KM DE EXTENSAO E 
2009/0034 12111/2009 108 6 ESTACOES EM SEU PERCURSO. 

PRESIDENCIA DE LA CONSTRUTORA NORBERTO 
REPUBLICA DOMINICANA ODEBRECHT SA 

PRESIDENCIA DE LA CONSTRUTORA NORBERTO 
REPUBLICA DOMINICANA ODEBRECHT SA 

GOVERNO DA REPUBLICA CONSTRUTORA NORBERTO 
DOMINICANA ODEBRECHT SA 

GOVERNO DA REPUBLICA CONSTRUTORA NORBERTO 
DOMINICANA ODEBRECHT 5A 

GOVERNO DA REPUBLICA CONSTRUTORA NORBERTO 
DOMINICANA ODEBRECHT SA 

GOVERNO DA REPUBLICA CONSTRUTORA NORBERTO 
DOMINICANA ODEBRECHT SA 

MINISTERIO OBRAS PUBLICAS 
CONSTRUTORA NORBERTO COMUNICACOES REP 

ODEBRECHT SA DOMINICANA 

GOVERNO DA REPUBLICA CONSTRUTORA NORBERTO 
DOMINICANA ODEBRECHT SA 

GOVERNO DA REPUBLICA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 
DOMINICANA SIA 

GOVERNO DA REPUBLICA CONSTRUTORA NORBERTO 
DOMINICANA OOEBRECHT SA 

GOVERNO DA REPUBLICA CONSTRUTORA NORBERTO 
DOMINICANA ODEBRECHT SA 

GOVERNO DA VENEZUELA• CONSTRUTORA ANDRADE 
MIBAM GUTIERREZ S/A 

PETROLEOS DE VENEZUELA CONSTRUTORA ANDRADE 
S/APOVSA GUTIERREZ S/A 

GOVERNO DA VENEZUELA 
CONSTRUTORA NORBERTO 

OOEBRECHT SA 

CONSTRUTORA NORBERTO GOVERNO DA VENEZUELA 
OOEBRECHT SA 

Pós-embarque Buyer Credll 

Pôs-embarque Buyer Credil 

Pós-embarque Buyer Credlt 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Credil 

Pós-embarque Buyer Credit 

Pôs-embarque Buyer Credit 

Pós-embarque Buyer Creda 

Pós-embarque Buyer Creda 

Pôs-embarque Buyer Credit 

Pôs-embarque Buyer Cred~ 

Pós-Embarque Supplier Contrato 

Pós-Embarque Supplier Contrato 

Pôs-Embarque Supplier Contrato 

Pós-Embarque Supplier Contrato 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

REPUBLICA DOMINICANA 

VENEZUELA 

VENEZUELA 

VENEZUELA 

VENEZUELA 

~BNDES 
. r/tt{ 

Alexandra Lo~ 
Advogada 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 ªSec/Rl/1/nº e.:.? L( 2. f /18 Brasília, "2 ) de julho de 2018. 

Exmo. Senhor Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
RENATO MOLLING 
Anexo 11, Pav. Superior, Ala C, sala 136 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Ofício nº 36/2018/MP, 23 

de julho de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

em resposta ao Requerimento de Informação nº 3.568/2018, de autoria 

dessa Comissão. 

Atenciosamente, 

// "- ; 

- \ Í r ----······ .. -- -----1 
~:~~\ 
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